
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 20220089

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN – CNPJ: 08.169.278/0001-07.

CONTRATADA: CJ DE ARAUJO PESSOA-ME, CNPJ/MF: 29.303.584/0001-56, SEDIADA NA AV.
CORONEL ESTEVAM, Nº. 3142, NOSSA SENHORA DE NAZARE, NATAL/RN.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUN ICIPAL DE VILA FLOR/RN.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do dia 02/01/2023.

Validade: 02 de janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

 

Vila Flor/RN, 29 de dezembro de 2022.

 

Município de Vila Flor/rn

 



THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

PREFEITA CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

 

CJ DE ARAUJO PESSOA-ME

CNPJ/MF: 29.303.584/0001-56

 

CARLA JEANE DE ARAUJO PESSOA

 

CPF/MF: 790.908.774-87

CONTRATADA
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Grinaldo Joaquim de Souza
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